
mevo 20, mede 12 melros ae irente para a üveniaa uo~& 
pacabana e 40 metros da irente aos fundos, onde con- 1 

íina ínorte) com o iote n., 19; ao sul, com os lotes 4, 
$, 2, e 1; a leste, com a Avenida Copacabana e a oeste, 
com r iote n. 5 . 

Artigo 2 . 0 — O terreno a que se refere o artigo an
terior pertenceu a Robert Cariton Brown, que o adquiriu 
por escritura pública de 15 de setembro de 192ò, das 
iiotas do S.o Tabelião de São Paulo, de Guinle e Irmãos. 

Artigo 3.0 — Para efeito da concorrência pública, 
foi o imóvel descrito e avaliado em Cr$ 36.000.00, como 
consta do processo n. 17.364. da Procuradoria do Pa
trimônio Imobiliário do Estado. 

Artigo 4.o — O Procurador-Chefe da Procuradoria 
do Patrimônio Imobiliário do Estado fará expedir os 
editais e regulamentará a concorrência pública de que 
aqui se trata, de conformidade com as disposições vigen
tes e a prática em processos análogos. 

Artigo 5 .0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
mia publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de Julho de 1949. 

A D H E M A P D E B A R R O S 
Cesar Lacerd de Vergueiro. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, aos 27 de Julho de 1949. 

Cassiano Ricardo —» Diretor Geral. 

DECRETO N. 394, D E 27 D E J U L H O D E 194$ I 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de 
imóvel situado no município de Avanhandava. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
P A D O D E S A O PAULO, usando das atribuições que lhe 
l&o conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreto e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.0 — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
•dquirir, por doação, da Prefeitura Municipal de Ava
nhandava, o imóvel abaixo caracterizado, situado rio dis
trito de Barbosa, naquele municipio, destinado ao funcio
namento do grupo escolar local, a saber: 

" U m terreno de forma regular, com a area 
de 7.744 m2 (sete mil setecentos e quarenta e 
quatro metros quadrados), medindo 88 m (oitenta 
e oito metros) de cada lado, e confrontando com 
as Ruas Araçatuba. Avanhandava. Avaí e B i 
rigui". 

Artigo 2.0 — As despesas com a execução da presente 
m correrão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Artigo 3.0 — Está lei entrará em vigor na data de 
m a publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrro do Estado d® São Paulo, aos 27 
«ç Julho de 1949. 

ADHÉMAR D E BARROS 
João de Deus Cardoso de Mello 
Cesar Lacerda dé Vergueiro 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

ÉOt Negócios do Governo, aos 23 de Julho de 1949. 
Cassiano Ricardo 1 
lüretor Gera i 

- .. Dispõe sobre concessão de um auxilio d© 
€r$ 120.000,00 à "Casa Euclideana", de São 
José do Rio Pardo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S - ! 
T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições oue lhe 
são conferidas por lei,' 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreto e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — E ' concedido no corrente exercício, um 
auxílio de Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros) a 
0 8 Casa Euclideana", de São José do Rio Pardo. 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução da presente lei 
correrá por conta da verba n.o 15 — 8.98.4 — ib Despesas 
Diversas", do orçamento. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de Julho de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R A S 
Synésio Rocha 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 27 de Julho de 1949. 
Cassiano Ricardo 
Diretor Geral. 

1 0 N . 358, D E 23 D E J U L H O D E 1949 

RETIFICAÇÃO 

No parágrafo l.o do artigo 3.o, onde se lê: " O s . c a -
íeicultores cooperados terão a seu cargo colheita, o p m - 1 
paro e o benefício do café, . . . " ; leia-se: "Os cafeieulto- I 
res cooperados terão a seu cargo a colheita, o preparo o ] 
o benefício do café , . . . " ! 

DECREWO N . 18.723-C, D E 21 D E J U L H O D E 1949. 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO ES

T A D O . D E SAO PAULO, usando de suas atribuições, e 
nos termos do artigo 22, do Decreto - le in . 14.138, âe 
18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relptado no Ginásio Estadual d@ 

ígarapava, do Departamento de Educação, dá Secretaria 
de Estado dos Negócios da Educação, um .(1) cargo de 
D IRETOR - T QE-PP- I — Padrão " N " , que figura como , 
vago, atualmente totado ha Escola Normal e Ginásio Es
tadual de Bebedouro, do mesmo Departamento. 

Artigo^ 2.0 —/Este Decreto entrará em vigor na da
ta dá sua publicaçãp. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, $m 21 
de julho de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso de Mello 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, em 27 de julho d© 1949.. 

Cassiano Bicarão ] 
Diretor Geral. % * '3 

D E C R E T O N . 18.728-A, D E 26 D E J U L H O ©E 1949 6 

Dispõe sobre Relota$â® de Cargo 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO ES
T A D O D E 8AO PAULO, usando de suas atribuições, © 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei 14.138, d© 
18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relotado na Delegacia do Ensina 

de Pirassununga, do Departamento de Educação, da Se* 
cretaria de Estado dos Negócios da Educação, um (l) 
cargo de S E R V E N T E — QSE-PS-I I — classe * *F " . lota
do no referido Departamento, do qual é ocupante efeti* 
vo o sr. Francisco Magalhães, com exercício no Grupo 
Escolar " D r . Luiz Narciso Gomes", daquele município. 

Artigo 2.0 — O título do funcionário relotado. pelo 
presente Decreto será apostilado pelo Secretário de Es^ 
tado dos Negócios da Educação e a apostila publicada no 
órgão oficial. 

Artigo 3 .0 — Este Decreto entrará em vigor na da* 
ta da sua publicação. " - , 

Palácio do Governo do Estado de Sa© Paulo, em 2 i 
de julho de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso de Mello 

Publicado na Dúetoria Geral ^ a Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Govêrno s em 37 de julho do 1049 e 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral. 

D E C R E T O N.o 18728 D E 26 B E J U L H O W& m% 

Altera as Tabelas E_rplieathrae £0 Orça
mento vigente. 

ADHÉMAR D E BARROS , Governado? do Estado tío 
São Paulo, usando das atribuições gias Htae s&o ©oníerk* 

das por lei, 

D E C R E T A : 

Artigo l.o — Fica reduzida dá â&ttportâacâa de C r i 
109.000,00 (cem mil cruzeiros), a dotação do item 100 — 
Contratados — Subconsignaçâo 10 — Extranumerários 
— Consignação 1 — Pessoal Variável — da verba 278, có
digo geral 8.48.1, do orçamento vigente, atribuída ao 
Serviço de Fiscalização do Exercício Profissional do De
partamento de Saúde da Secretaria da Saúde Pública o 
da Assistência Social. 

Artigo 2.0 — Com a importância reduzida pelo arti= 
go anterior, fica criado o item 1Ò1 — Mensalistas — no 
mesmo orçamento, verba, código geral, consignação © 

1 subconsignaçâo. 
Artigo 3.0 — Este decreto entrará em viger 21a data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contra** 
rio, 

Palácio do Governo do EstaóJo âs ü d Paulo, ms âf5 

de julho de 1949. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herbert Maya de Vasconcello» 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estan

do dos Negócios do Governo, aos 27 do Ju3&@ 4 0 
€mmám® Btessúe «— Direto? O f * * l 

D E C R E T O N. 18.729, D E 27 D E J U L H O D E 1949 

Reduz e suplementa dotações do orçamenta 
Tifente do Instituto de Previdência do Estado do 
Sá o Paulo. 

ADHÉMAR ÍM BARROS, O O V E H N A D O B DO. E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que ih© sftO"-oonferiãai m ; \ 
Decreta: 

Artigo l.o — Ficam reduzidas da importância de Qr$ 21.032.000,00 (vinte e B i n milhões e trinta e dois mil sruseiros)* m soffujjtâog dotagõü & $?$&mm%$ ?|fento êê 
ffeafâfcut© de Previdência do estado da São Paul©» Besta conformidade: 

9 I.© — DESPESA ADMINISTRATIVA 

instituto — Séãm 

V E R B A N. I 

Pessoal 
.Pessoal f ixo 
91 Vencimentos o Remimerações 

019 Alterações do Quadro 
V E R B A N. 2 

Material e Serviços 

$89,000,0* 

I Despesas Diversas 
41 Utilidades Contratuais 

415 Prêmios de Seguros de Bens 3 . •<> o » 0*> o© ©« •© ©9 0 « 
48 Assistência Social, Previdência e Cultura 

482 Quotas a Instituições de Previdência e de Assistência Social 
4_) I r i^â ços Diversos 

##6 Sentenças, Despesas Judiciais o Certidões a e . a c « . . 0 ._• * « • » o * 

^_ §,000,09 

10.000.09 

30.000,00 43.900,91 10.99401 

DIRETORIA D E SEGUROU 

V E R B A N. S 

ressoai * ^ 
9 Fes»oal Vftm 

#4 Diárias o Ajoâm do - C M » 
040 Diárias 0« o« cc 00 

M Gratificações 
Ô§â Pala Prestaç&o úã SSTTÍÇOS Extraordinários 

1.800,99 

90.OOO,(^ 99.909,91 

V E R B A N. 4 

; Material o Serviço» » 
I Despesas Diversas 

49 Comunicações o Transmites 
431 l^ansportes os> ao. .8 9 3 

DIRETORIA D A C A R T E I R A FREDIAIg 

.. . VBRBA H. 1 

Vcssoal 

9.000,09 «.999,91 

# Pessosi Wtx® 
U Diárias e Ajudas do €mí® 

MO Diárias 0 0 « 3 ^ a a ^ 

V E R B A N. 8 

Material © Serviços 

Alfa A A A Aák, " 

S0.O0O,P 

I Despegas Wim-mm 
40 Gastos Gerais 

400 Despesas Miúdas e de Fronto Pagamento 3 8 % 
43 Comunicações e Transportes 

431 Transportes .. «<> •» 0 0 00 09 « a o» 00 00 o 
i£ Encargos Diversos 

491 Encargos Transitórios Q 9 00 00 »3 0 3 o 

S O M A D O § Lo DESPESA ADMINISTRATIVA 

1,000,01 

15.000,0© 

3.000,0§ 10,ÕOÔ,Orj 4§.©O0,C^ 

_____ ^ . ^ ^ ~^2.000,00 


